
MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE 
 

PISCINA MUNICIPAL 
 

 
 

 

HIDRO-SÉNIOR 2011/2012 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
(Ficha válida até 30 de Setembro de 2012) 

 
 

Nome: _______________________________________________________     Género: MASC.      FEM.  
 

Data de Nasc.: ___ / ___ / _______      Idade:____ anos     Estado Civil:_________________________ 
          

Bilhete de Identidade / C. C. N.º____________________        Arquivo Ident._____________________ 
 

Morada: ______________________________________________________________________________ 
 

Localidade:________________________________          Freguesia:_____________________________ 
 

Código Postal: __________-_______                      Concelho __________________________________ 
 

Contacto telef.: ___________________    E-mail: _________________________@______________ 
 
 

Pretende usufruir do transporte da Câmara Municipal ?   SIM          NÃO   
 

 
Em caso de acidente: 

 
Contacto____________________                     Falar com _____________________________________ 
   

 
NOTAS: 

 É obrigatório o uso de fato de banho, touca e chinelos; 

 É obrigatório tomar banho antes de entrar na Piscina; 

 A frequência será semanal (uma vez por semana), por freguesia; 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TERMO DE RESPONSABILIDADE: 

Eu,__________________________________________________ declaro não possuir quaisquer 

doenças infecto-contagiosas e encontrar-me de boa saúde física para a prática da actividade física 

na Piscina Municipal de Ferreira do Zêzere, assumindo toda a responsabilidade de qualquer 

problema que possa ocorrer nestes âmbitos.  
 

Ferreira do Zêzere, ______ de ___________________________ de 201____ 
 

 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

Pela Lei nº 5-2007 - Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto, art.º 40º, n.º 2 “No âmbito das actividades físicas e 
desportivas não incluídas no número anterior (federações desportivas), constitui especial obrigação do praticante 
assegurar-se, previamente, de que não tem quaisquer contra-indicações para a sua prática.” 


